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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 4ª/2024 
 

      SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 20 (vinte) de fevereiro de 2024, na 

Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a quarta Sessão 

Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Juiz Convocado Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE - 

PORT. 333/2024. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor FRANCISCO 

XAVIER BARBOSA FILHO, representando a Defensoria Pública os Excelentíssimos senhores Doutores 

CARLOS AUGUSTO MEDEIROS e ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR. O Exmo. Sr. Des. Presidente 

desta egrégia Câmara José Evandro Nogueira Lima Filho, cumprimentando a todos, declarou aberta a 

Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. 

Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – matr. 

47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 1 - Apelação Cível Nº 

0010555-42.2019.8.06.0075 (D) – Eusébio.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: C. 

da S. C. Apelada: N. de C. G. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, a Ilma. Sra. Dra. Advogada 

Karen Suany dos Santos Aragão (OAB: 50.674/CE), com a palavra, procedeu a realização de sustentação 

oral em nome da parte apelante no tempo regimental. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - 

Apelação Cível Nº 0472415-85.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelante: GT Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Paulo André de Castro e Silva Ribeiro. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". A Ilma. Sra. Dra. Advogada Dayse de Lima 

Vieira Bicho (OAB: 26.472/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de 

sustentação oral em nome da parte apelante no tempo regimental. 3 - Apelação Cível Nº 0454607-

67.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: GT 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Paulo André de Castro e Silva Ribeiro. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 
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FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". A Ilma. Sra. Dra. Advogada Dayse de Lima Vieira Bicho (OAB: 

26.472/CE), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral 

em nome da parte apelante no tempo regimental. 4 - Apelação Cível Nº 0088702-62.2009.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Brasilcred Clube de Seguros S/c 

Ltda. Apte/Apdo: Claro S/A (sucessora de Empresa Brasileira de Telecomunicacões Embratel S/A). 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso de Apelação, bem como, julgar prejudicado o recurso 

adesivo, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". A Ilma. Sra. Dra. 

Advogada Thalita Callegaro (OAB: 71.443/DF), com a palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu 

a realização de sustentação oral em nome da parte autora no tempo regimental.5 - Apelação Cível Nº 

0010793-75.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 

Nayonara Souza Ferreira. Apelante: Natalia Souza Ferreira. Apelado: Espolio de Enedina Ramos Ferreira. 

Inventariante: Tarciso Mauri Ramos Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". O Ilmo. Sr. Dr. Advogado Caio Ítalo da Silva Alves (OAB: 44547/CE), com a palavra, dispensou a 

leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte apelada no tempo 

regimental. 6 - Apelação Cível Nº 0251942-47.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Villa Sol Empreendimentos Ltda – EPP. Apelado: Condomínio Edifício 

Solar Iracema. Repr. Legal: Flávio Renato Ferreira Alexandre. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". A Ilma. Sra. Dra. Advogada Amanda Carla de Brito Pageú (OAB: 35.627/CE), com a 

palavra, dispensou a leitura do relatório e procedeu a realização de sustentação oral em nome da parte 

apelante no tempo regimental. 7 - Apelação Cível Nº 0004051-83.2010.8.06.0156 (D) - 

Redenção(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: F. J. da S. 

D. Apelado: Y. M. P. da S. Repr. Legal: M. P. da S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

8 - Apelação Cível Nº 0045594-02.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: CMA CGM Societé Anonyme. Repr. Legal: CMA CGM do Brasil 

Agência Marítima Ltda. Apelado: Global Importação e Exportação Ltda-ME. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 
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acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0264005-70.2021.8.06.0001 

(D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Silvia Jereissati. Apelante: 

Nhame Jereissati Neto. Apelado: Rodrigo Jereissati de Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0051340-14.2021.8.06.0160 

(D) - Santa Quitéria.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Bradesco S/A. 

Apelada: Maria de Fátima Barbosa Lourenço. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Agravo de Instrumento Nº 0636250-38.2023.8.06.0000 (D) - 

Beberibe(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: M. M. G. 

Agravada: M. V. dos S. G. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 

- Agravo de Instrumento Nº 0634406-87.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Imobiliária Júlio Ventura Ltda. Agravado: JBR Móveis e 

Eletrodomésticos Ltda - Em recuperação judicial. Agravado: Adriano Rabelo. Agravado: Dricos Móveis e 

Eletrodomésticos Ltda - Em Recuperação Judicial.  Agravado: Fábio Medeiros Rabelo. Agravado: Fábio 

Medeiros Rabelo Me. Agravado: Mespar - Messejana Participações Ltda. Agravado: World Brinque 

Comércio e Serviços EIRELI. Agravado: VR Administradora e Incorporadora de Imóveis Ltda. Agravado: 

Costa e Silva Ltda. Agravada: Vanessa Medeiros Rabelo Costa e Silva. Agravado: Dayo Pousada Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Agravo de Instrumento Nº 

0639825-88.2022.8.06.0000 (D) – Sobral.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: L. G. 

P. V. Agravado: F. C. da P. P. Agravado: P. H. da P. P. Agravada: A. de C. da P. P. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Agravo de Instrumento Nº 0628214-

12.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Miguel 
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Tonieto Gazzineo. Agravado: MN Locação e Serviços de Informática Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 0233046-53.2020.8.06.0001 

(D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Cortez Engenharia Ltda. 

Apelado: AGF Serviços de Manutenção e Montagem Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Embargos de Declaração Cível Nº 0129938-

42.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Massa Falida de Porto 

Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Embargante: Massa Falida de Porto Freire Consultoria e Serviços 

Ltda. Embargante: Massa Falida de Vivenda dos Girassóis Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Embargada: Adriana Rocha Arruda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 17 - Apelação Cível Nº 0010527-84.2022.8.06.0070 (D) - Crateús(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: E. L. F. P. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 0109064-70.2018.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Luiz Felipe Carneiro Mororó Pinheiro. Apelado: Edifício 

Reserva Castelli. Apelado: Francisco Fábio da Costa Souza – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0060502-51.2017.8.06.0167 

(D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Espólio de Teresa Ferreira Ponte. Inventariante: Edvar 

Ponte Vasconcelos. Apelada: Maria do Socorro Aguiar Vasconcelos. Apelado: Valdir Ponte Vasconcelos. 

Apelada: Cleide Ponte Vasconcelos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
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acórdão lavrado". 20 - Agravo de Instrumento Nº 0629526-18.2023.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: J. A. F. P. Agravada: S. A. F. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - Agravo Interno Cível Nº 0629526-

18.2023.8.06.0000/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: S. A. F. Agravado: J. A. F. 

P. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - 

Apelação Cível Nº 0062505-76.2017.8.06.0167 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco 

do Nordeste do Brasil S/A. Apelada: Maria de Souza Teixeira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Conflito de competência cível Nº 0003752-

35.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de 

Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Interessado: M. D. F. 

F. Interessado: F. S. M. A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Conflito de 

Competência a fim de declarar competente o Juízo Suscitado, para processar e julgar o feito, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Conflito de competência 

cível 0004616-73.2023.8.06.0000 (D) – Canindé. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 

de Canindé. Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Interessado: Espólio de 

Francisco Bianor. Interessado: Espólio de Maria de Loudes Maciel Bianor. Inventariante: Jessé Maciel 

Bianor. Interessada: Maria Divânia Abreu Braga. Interessado: Jean Edson Abreu Braga. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do Conflito Negativo de Competência a fim declarar competente o 

Juízo Suscitado para, processar e julgar o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 25 - Conflito de competência cível 0004601-07.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz 

de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: Paulo Roberto Dias Gadelha. 

Interessado: Francisco Roberto Barreto de Aguiar. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

Conflito Negativo de Competência a fim de declarar competente o Juízo Suscitado para, processar e julgar 

o feito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0000516-55.2004.8.06.0028/50000 (D) – Acaraú. Embargante: Acaraú Pesca 

Distribuidora de Pescado Importado e Exportação Ltda. Embargado: José Alcy de Souza. Embargada: 

Débora Medeiros Fernandes de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, aplicando a multa protelatória de 2% sobre o valor atribuído à ação 

de origem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0256874-78.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Jonathan Alves Lucas. Embargado: Multimarcas Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0050144-58.2021.8.06.0079/50000 (D) – Tianguá. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: 

Francisco Ferreira Pimentel. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 29 - Embargos de Declaração Cível Nº 0425646-53.2010.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Buonny Projetos e Serviços de Riscos Securitários Ltda. Embargado: Transfor Transportes 

Fortaleza Ltda – Me. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 30 - Embargos de Declaração Cível Nº 0097059-11.2015.8.06.0166/50000 (D) - Senador 

Pompeu. Embargante: Expresso Guanabara Ltda. Embargado: Francisco Kassio Faustino do Nascimento. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0272578-34.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Viação Urbana Ltda. Embargada: Sônia Maria Alves de Andrade. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 
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DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - Embargos de Declaração Cível Nº 0258283-

89.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Edifício Caravelle Residence. Embargado: Paulo 

Wagner Benevides de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 33 - Embargos de Declaração Cível Nº 0007663-07.2016.8.06.0160/50000 (D) - Santa Quitéria. 

Embargante: João Evangelista Macedo Lima. Embargado: Banco Losango S/A - Banco Múltiplo. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0629332-18.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: A. R. 

S. M. Embargada: A. L. de P. H. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 35 - Embargos de Declaração Cível Nº 0045158-24.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Radio Cidade 99.1. Embargado: Lara Soldon Braga Holanda. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Embargos de Declaração Cível Nº 0187224-

46.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: La Cittá Incorporações SPE Ltda. Embargado: 

Edson Luiz Costa e Silva Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 37 - Embargos de Declaração Cível Nº 0217690-47.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará 

Ltda. Embargada: Liliane Maria Sousa de Almeida. Embargado: Clarice de Almeida Aragão.  Repr. Legal: 

Clarice de Almeida Aragão. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 
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voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 38 - Embargos de Declaração Cível Nº 0189243-54.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Valfrido Adriano Nobre. Embargado: Claro S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Embargos de Declaração Cível Nº 0235823-

11.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: MRV Engenharia e Participações S/A. Embargada: 

Wliane Karen de Melo Cavalcante. Embargado: Márcio Janiel Campelo Chaves. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0637564-53.2022.8.06.0000/50000 (D) – Maracanaú. Embargante: Banco BS2 S/A. Embargada: 

Emanuela Sobreira dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 41 - Embargos de Declaração Cível Nº 0130377-58.2016.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Francisco Cleuton Dias Monte. Embargado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0132604-50.2018.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Espólio de Miguel Jimy do Nascimento. 

Inventariante: Camille Mendonça Nascimento Colares. Embargado: Rodrigo Monteiro de Castro. 

Embargado: 4 Graus Bar e Restaurante Ltda – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Agravo de Instrumento Nº 0621764-48.2023.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: C. I. P. de S. Agravado: J. G. L. L. Repr. Legal: A. K. L. L. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo Interno Cível Nº 0621764-

48.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: C. I. P. de S. Agravado: J. G. L. L. Repr. Legal: A. K. 

L. L. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em declarar prejudicado o recurso, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Agravo de Instrumento Nº 0630710-

09.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul S/A. Agravada: 

Nilza Monteiro da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Agravo de Instrumento Nº 

0634954-49.2021.8.06.0000 (D) – Redenção. Agravante: Aurevan Nobre Cáceres. Agravado: Antônio 

Freire de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 47 - Agravo de Instrumento Nº 0634091-59.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Diageo 

Brasil Ltda. Agravante: Diageo Brands Bv. Agravada: Maria Natividade Mororo Araújo. Agravado: G A C 

Importação e Exportação Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 48 - Agravo de Instrumento Nº 0640478-90.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Cícera 

Fernanda Pires Silva. Agravado: Locadora de Autos Brasil Ltda-ME. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Agravo de Instrumento Nº 0630922-

98.2021.8.06.0000 (D) – Sobral. Agravante: Comissão de Representantes dos Adquirentes do 

Empreendimento João Evangelista Business Center. Agravado: JEBC Empreendimento Imobiliário Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - 

Apelação Cível Nº 0055390-77.2014.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Banco do Nordeste do 

Brasil S/A. Apelado: Viza Representações Ltda – Me. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0050346-75.2021.8.06.0098 (D) – Irauçuba. 

Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Clertiane Nascimento Cruz. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0050062-

09.2021.8.06.0085 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Maria do Socorro Alves. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - 

Apelação Cível Nº 0059020-73.2016.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Miguel Linhares 

Bezerra Júnior. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - 

Apelação Cível Nº 0051012-74.2021.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apte/Apdo: José Wilson Tavares de Matos. 

Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, dar provimento ao recurso da autora, bem como, negar provimento ao recurso da parte ré, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 

0052676-29.2021.8.06.0071 (D) – Crato. Apte/Apdo: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apte/Apdo: 

Alexsandro Oliveira Xenofonte – ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0004929-40.2014.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Barcelona 

Comércio Varejista e Atacadista S/A. Apelado: José Robério Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0202124-49.2022.8.06.0101 

(D) – Itapipoca. Apelante: Unimed do Ceara - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do 

Estado Doceara Ltda. Repr. Legal: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas 

do Estado do Ceará Ltda. Apelado: Pedro Benício Teles Leite. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0281453-56.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Nhame Jereissati Neto. Apelante: Silvia Jereissati. Apelado: Rodrigo Jereissati de Araújo. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - 

Apelação Cível Nº 0007062-75.2017.8.06.0124 (D) – Milagres. Apte/Apdo: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Maria de Fátima Pereira Alves. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso do autor, bem como, negar 

provimento ao recurso do banco, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0050115-38.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: 

Francisca das Chagas Barbosa Lucena. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 0005064-75.2015.8.06.0081 

(D) – Granja. Apelante: Francisco de Moraes Silva. Apelante: Valnice dos Santos Sampaio. Apelante: 

Francisco das Chagas Farias dos Reis. Apelante: Haydeé Vieira Teixeira. Apelado: Multibens Comércio de 

Motocicletas Ltda – ME. Apelado: Carlos Iramar Sotero Pessoa. Apelado: Márcio Brasil Linhares. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - 

Apelação Cível Nº 0050940-84.2021.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelada: Maria Lúcia Soares. Apelante: 

BANCO BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 
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mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0050324-33.2021.8.06.0125 (D) - Missão Velha. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Francisca Martilina Marreiro dos Santos. Apelado: Francisco de 

Assis dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 0052151-21.2020.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Banco Pan S/A. 

Apelado: José Carlos Neto. Apelado: Francisco Carlos de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0008829-74.2019.8.06.0126 

(D) – Mombaça. Apelante: José Mendes Filho. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0000031-

58.2019.8.06.0148 (D) – Ararenda. Apelante: Ana Carreiro de Melo Silva. Apelado: Banco Olé Consignado 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - 

Apelação Cível Nº 0008879-94.2012.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: F. das C.barbosa-me. Apelado: 

Docelar Móveis Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso 

para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0001780-78.2012.8.06.0044 (D) – Barreira. Apelante: 

Banco do Nordeste do Brasil S.A. Apelado: Rosilene Felix da Silva. Apelada: Bismark Oliveira Jaco. 

Apelada: Maria de Fatima Julião Jaco. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0001689-71.2014.8.06.0123 (D) – Meruoca. Apelante: Pedro 

Barbosa de Matos. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0008380-56.2011.8.06.0075 (D) – Eusébio. 

Apelante: BRF Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelada: Sofia Brito Pinto. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0050970-

36.2021.8.06.0095 (D) – Ipu. Apelante: Maria Erlene Sousa de Araújo. Apelado: Banco Mercantil do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - 

Apelação Cível Nº 0012565-48.2018.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Banco Itau Bmg. Apelado: Ozana 

Daniel Alves Batista. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0004181-59.2018.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: S. C. E. Apelante: 

L. C. E. Apelado: J. C. A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0050208-60.2021.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: 

Banco do Brasil S/A. Apelado: Vicente de Paulo Gonçalves de Lemos. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 0050280-53.2021.8.06.0112 

(D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Cícera Maria dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 0002349-77.2013.8.06.0098 (D) – Irauçuba. 
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Apelante: Banco Cifra S/A. Apelado: Joaquim Braga da Mota. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Apelação Cível Nº 0000424-60.2016.8.06.0027 

(D) – Acarape. Apelante: Francisco Wagne de Oliveira. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 - 

Apelação Cível Nº 0050978-55.2021.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Tereza Sabino de Carvalho. 

Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0011110-89.2016.8.06.0099 (D) – Itaitinga. Apelante: Gilvanilda 

Pereira da Silva. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0013377-

71.2017.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apte/Apdo: Alessa Lessia Leal Gouveia. Apte/Apdo: Karen Nayane 

Matos dos Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, dar parcial provimento ao recurso da parte ré, bem como, negar provimento ao recurso adesivo 

interposto pela parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0005425-37.2013.8.06.0122 (D) – Mauriti. Apelante: Companhia de 

Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Apelado: José Furtado Leite. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0050049-94.2021.8.06.0154 

(D) – Quixeramobim. Apelante: Inove - Instituto Nova Educação Ltda. Apelado: Sociedade de Ensino 

Superior Estacio Ribeirao Preto Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 0004643-53.2015.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: 

Francisco Martins da Silva. Apelado: Banco Original S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0000540-83.2004.8.06.0028 (D) – Acaraú. 

Apelante: L. S. S. M. Apelante: E. de J. R. S. Inventariante: Livino José Silveira Soares Sales. Apelante: S. 

S. S. S. de O. Apelante: L. J. S. S. S. Apelado: V. R. M. de O. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa, no mérito, negar-lhes 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - 

Apelação / Remessa Necessária Nº 0203792-98.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Gleiciane 

Simão Gomes Rocha. Apelado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Apelado: 

Mapfre Seguros Gerais S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 86 - Remessa Necessária Cível  Nº 0200187-15.2022.8.06.0162 (D) - Santana do Cariri. 

Requerente: Francisco Feitosa da Silva. Requerido: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0620308-63.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Rejane Lea Ramos Gomes de Castro. 

Embargado: Mapfre Seguros Gerais S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 88 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0230748-20.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Banco Itaucard S/A. Embargada: Zadies Alves Monteiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 
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do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 89 - Embargos de Declaração Cível Nº 0011014-32.2015.8.06.0092/50000 

(D) – Independência. Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Embargado: José Alves de 

Sousa. Embargada: Terezinha Alves Moreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 90 - Embargos de Declaração Cível Nº 0203404-64.2022.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Sônia Maria de Oliveira. Embargado: Banco Bradescard S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0054467-54.2021.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. Embargante: Banco J. Safra S/A. Embargada: Janaina 

Guilabel Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0629133-93.2023.8.06.0000/50000 (D) – Caucaia. Embargante: 

Marcos César Melo Ribeiro. Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Embargos de Declaração Cível Nº 0631475-

77.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Planos Técnicos do Brasil Ltda. Embargado: 

C.2.B. Comércio de Alimentos e Produtos de Higiene Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 94 - Agravo de Instrumento Nº 0631021-97.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: G. P. R. Repr. Legal: A. A. R. Agravado: C. de A. dos F. do B. do B. - C. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - Agravo Interno Cível Nº 0631021-

97.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: G. P. R. Repr. Legal: A. A. R. Agravado: C. de A. dos 
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F. do B. do B. - C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Agravo de Instrumento Nº 

0631664-55.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 

Médica Ltda. Agravada: Maria Núbia Travassos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 97 - Agravo Interno Cível Nº 0631664-55.2023.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Maria Núbia 

Travassos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Agravo de Instrumento Nº 0633820-

16.2023.8.06.0000 (D) – Aquiraz. Agravante: José de Anchieta Torres Malveira. Agravado: Imobiliária 

Henrique Jorge Pinho S/A. Agravado: Henrique Jorge de Oliveira Pinho. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Agravo de Instrumento Nº 0629674-

29.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Irlene Carvalho Gondim. Agravado: Rômulo Pereira 

Fernandes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - 

Agravo de Instrumento Nº 0636313-34.2021.8.06.0000 (D) – Amontada. Agravante: Jairo Veículos, 

Locação, Comércio e Serviços Automotivos Ltda. Agravado: Carlos Alberto de Freitas. Agravada: Ruth 

Silva de Souza Freitas. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

101 - Agravo de Instrumento Nº 0620308-63.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Rejane Léa 

Ramos Gomes de Castro. Agravado: Mapfre Seguros Gerais S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 
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Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - Agravo de Instrumento Nº 0634533-

88.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: O. R. de S. Agravada: L. A. da S. de S. Repr. Legal: M. C. 

B. da S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - 

Agravo Interno Cível Nº 0038287-13.2012.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. Agravante: Eládio Tenório 

Cavalcanti Neto. Agravado: Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizados NPL II. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 

0234731-95.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Ferreira Sobrinha. Apelado: Banco do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 0903986-

04.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: L A Comercial de Móveis Ltda Me. Apelado: Porto Seguro 

Companhia de Seguros Gerais. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - 

Apelação Cível Nº 0187041-12.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rita de Oliveira Moura Eireli – 

Me. Repr. Legal: Rilda de Oliveira Moura. Apelante: Ronald de Oliveira Moura. Apelado: Banco do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - Apelação Cível Nº 0377879-

19.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Paroma Construções e Empreendimentos Ltda. Apelado: 

Lavanderia Enxuta Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - 

Apelação Cível Nº 0205152-21.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco do Estado do Rio Grande 
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do Sul – BANRISUL. Apelado: Antônio Raimundo de Almeida. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0200098-82.2022.8.06.0035 (D) – Aracati. 

Apelante: Luana Flávia da Silva. Apelada: MARIA ANITA CRUZ SANTOS. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 0200076-21.2022.8.06.0036 

(D) – Aracoiaba. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: RAIMUNDA DOMINGOS DE MOURA. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 

0201230-37.2022.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Banco Pan S/A. Apelada: Luíza Maria da Silva. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 

0200887-07.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apte/Apdo: Antônio Venâncio Júnior. Apte/Apdo: Banco 

Bradesco S/A. Apte/Apdo: Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco, bem como, dar parcial 

provimento ao recurso do autor, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 0200087-04.2023.8.06.0137 (D) – Pacatuba. Apelante: Banco Itaucard 

S/A. Apelado: R & B Comércio de Combustíveis Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0200643-26.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - Apelação Cível Nº 0291411-32.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - Apelação Cível Nº 0202532-54.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. 

Apelante: Enilson Vanderlei Farias Júnior. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0052457-

16.2021.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Liegia Leal Paiva. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0276432-

65.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Viviane Félix do Nascimento. Apelado: Itapeva XII 

Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 0200782-83.2023.8.06.0160 

(D) - Santa Quitéria. Apelante: Francisca Simão Ferreira. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Apelação Cível Nº 0128384-

72.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria de Fátima Lima Santos. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 121 - Apelação Cível Nº 0214538-

59.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Irani Silva de Oliveira. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 122 - Apelação Cível Nº 

0250358-42.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Marlúcia Abreu de Moura. Apelado: Banco do 

Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - 

Apelação Cível Nº 0021024-89.2017.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: CL Empreendimentos e 

Participações S/A. Apelada: Ozely Ângelo Justo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 124 - Apelação Cível Nº 0002271-86.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: 

Antônio Ilauro de Oliveira. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco, bem como, dar parcial 

provimento ao recurso do autor, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 125 - Apelação Cível Nº 0107814-36.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Banco do 

Nordeste do Brasil S/A. Apte/Apdo: Nutrimar Indústria de Pescados Ltda. Apte/Apdo: Rubens Rios Sales. 

Apte/Apdo: Estivas Aquicultura Ltda. Apte/Apdo: Atlântico Maricultura Ltda. Apte/Apdo: Livino José Silveira 

Soares Sales. Apte/Apdo: Sandra Maria Rios Sales. Apte/Apdo: Aquacrusta Marinha Ltda. - EPP. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao 

recurso de Nutrimar Indústria de Pescado Ltda. e outros, bem como, dar parcial provimento ao recurso do 

Banco do Nordeste do Brasil S/A, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado".  126 - Apelação Cível Nº 0242950-97.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Duo 

Incorporações SPE Ltda. Apelada: Danielle Linhares Vasconcelos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Apelação Cível Nº 0515638-88.2011.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Edezio Gomes de Freitas. Apelado: SW Veículos Ltda ME. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
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do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Apelação Cível Nº 0200718-

10.2022.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Carla Farias Aragão. Apelado: Oi S/A - Em 

Recuperação Judicial. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - 

Apelação Cível Nº 0249615-61.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Paulo Henrique Soares 

Ferreira. Apelado: Ativos S/A - Securitizadora de Créditos Financeiros. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 130 - Apelação Cível Nº 0200846-22.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Lojas Renner S/A. Apelada: Gercilene de Souza Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - Apelação Cível Nº 0003314-50.2016.8.06.0098 (D) – Irauçuba. 

Apelante: P. H. F. Apelada: M. R. F. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0056223-35.2020.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Banco J. 

Safra S/A. Apelado: Bruno Braga dos Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 133 - Apelação Cível Nº 0179222-53.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: Antônio Rafael Soares da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Apelação Cível Nº 0009082-33.2019.8.06.0071 (D) – Crato. 

Apelante: Maria de Lourdes Coelho Alencar. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 
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JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 135 - Apelação Cível Nº 0193017-

05.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Passaré Empreendimento Imobiliário Ltda. Apelado: Thiago 

Cerqueira Cavalcante. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

136 - Apelação Cível Nº 0050485-45.2020.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Jorge Luiz Pires da Silva. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - 

Apelação Cível Nº 0236684-94.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Adilson Marques da Silva. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 138 - Apelação Cível Nº 0200631-35.2022.8.06.0037 (D) – Ararenda. Apelante: Elizete Pereira 

Sousa. Apelado: Francisco Elivan Pereira Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

139 - Apelação Cível Nº 0001390-27.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apte/Apdo: Maria do Socorro de 

Sousa Rodrigues. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 

recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco, bem como, dar parcial provimento ao 

recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

140 - Apelação Cível Nº 0202966-88.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco Bradesco S/A. 

Apelada: Maria Valdete de Paulo Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 141 - Apelação Cível Nº 0258454-75.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 
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Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - Apelação Cível Nº 0050120-43.2020.8.06.0086 (D) – Horizonte. 

Apelante: Banco Honda S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

143 - Apelação / Remessa Necessária Nº 0055359-94.2020.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Dayana 

Bezerra Sales Menezes. Apelante: Diego Bezerra Sales. Apelada: Antônia Lucivânia Moura Sales. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0203495-72.2013.8.06.0001/50000 (D) – Beberibe. Embargante: Alfred Kurt 

Slabihoud. Embargada: Gisela Wisniewski. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 145 - Embargos de Declaração Cível Nº 0162529-57.2019.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Banco Pan S/A. Embargado: José Osmédio Ferreira. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, com efeitos 

modificativos, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0052482-66.2020.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Embargante: Banco 

BMG S/A. Embargada: Maria Leda Nunes. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 147 - Agravo de Instrumento Nº 0624628-59.2023.8.06.0000 (D) – 

Reriutaba. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Lucimar Ferreira da Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso por prejudicado, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 148 - Agravo Interno Cível Nº 

0624628-59.2023.8.06.0000/50000 (D) – Reriutaba. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Agravado: Lucimar Ferreira da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso 

por prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 149 - 

Agravo de Instrumento Nº 0637163-20.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: 

Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Agravada: Simone Severino da Cruz Gomes. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 150 - 

Agravo de Instrumento Nº 0629390-21.2023.8.06.0000 (D) – Itapipoca. Agravante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Agravada: Edileuza de Lima Lucas. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 151 - Agravo de Instrumento Nº 0629087-41.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: F. T. C. A. Agravado: M. S. A. Repr. Legal: A. T. S. S. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Agravo de Instrumento Nº 0628804-

81.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravado: José Cláudio Gomes de Freitas. Repr. Legal: Ana Carmen Gonçalves de Freitas. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - Agravo de Instrumento Nº 0634759-

93.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Agravado: José Maurício da Cunha. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 154 - Agravo de Instrumento Nº 0630439-97.2023.8.06.0000 (D) – Araripe. Agravante: 
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Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Agravado: Francisco Ariomilton da Silva. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 155 - Apelação Cível Nº 0066630-92.2016.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 

Apelante: Adauto Cruz dos Santos. Apelada: Iris Maria Gomes Lourenço. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 156 - Apelação Cível Nº 0175238-

37.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Auricélio dos Santos Soares. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 0201034-64.2022.8.06.0114 

(D) - Lavras da Mangabeira. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: João Alves da Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos. Preliminar suscitada 

rejeitada. No mérito, dar parcial provimento ao recurso do banco réu,  bem como, dar provimento ao 

recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

158 - Apelação Cível Nº 0009465-40.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Maria Teixeira Ricarte. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao recurso da autora, bem como, negar provimento 

ao recurso do banco réu, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

159 - Apelação Cível Nº 0067037-29.2005.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Odécio Sousa Marques. 

Apelado: Carlos Evaristo Comesana. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 0152072-34.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José 

Ivan Barroso Alves. Apelado: Roberto Dummar & Cia ME. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 0097438-

57.2015.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Apte/Apdo: FLOEMA - Indústria de 

Produtos Naturais Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso do 

réu para, no mérito, dar-lhe provimento, bem como, julgar prejudicado o recurso da parte autora, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 162 - Apelação Cível Nº 0011404-

29.2019.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Viviane Pinheiro de Paiva. Apelado: Cassi Jhones Fernandes 

Castro Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

163 - Apelação Cível Nº 0109668-65.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: SOBI Empreendimentos 

Imobiliários Ltda. Apelante: Lagos Residence Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: Vip Imobiliária 

Ltda. Apelante: Oi Negócios Imobiliários Ltda. Apelado: José Humberto Mendes. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - Apelação Cível Nº 0201257-

56.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Maria de Fátima Coelho. Apelado: Banco Cetelem S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 165 - 

Apelação Cível Nº 0021889-85.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Banco Finasa S/A. Apte/Apdo: 

Maria de Fátima Teixeira da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos 

para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 166 - Apelação Cível Nº 0201796-73.2022.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do 

Norte. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Aldevan Furtado Lopes. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco, 
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bem como, dar parcial provimento ao recurso do autor, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - Apelação Cível Nº 0200186-83.2023.8.06.0133 (D) - Nova 

Russas. Apelante: Adriano Ribeiro Dias. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 168 - Apelação Cível Nº 0201387-

87.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Maria Deusina Freitas Ferreira Pires. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 169 - 

Apelação Cível Nº 0007223-56.2017.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: José Rodrigues de 

Oliveira. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 170 - Apelação Cível Nº 0200445-41.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelada: Ana Maria da Conceição Calixta. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 171 - Apelação Cível Nº 0050934-

72.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Apte/Apdo: Antônia Vieira de 

Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso do banco réu, bem como, dar provimento ao recurso da parte autora, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - Apelação Cível Nº 0001755-

58.2018.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Apelado: Espedito de Sousa Santana. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 173 - Apelação Cível Nº 0203567-28.2022.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Anacirema 

Ribeiro de Sousa Barbosa. Apelado: Banco BMG S/A. Apelado: C A J Serviços Cadastrais Ltda. 



29 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 174 - 

Apelação Cível Nº 0236877-41.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: M. D. de V. Apelado: P. R. de V. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - 

Apelação Cível Nº 0050152-06.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/A. 

Apelada: Maria Nivia Rodrigues Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 176 - Apelação Cível Nº 0218805-06.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: M. de F. do N.  Apelado: L. M. de M. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 177 - Apelação Cível Nº 0201032-89.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. 

Apelante: Maria do Socorro do Nascimento. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 178 - Apelação Cível Nº 0200014-

07.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Maria Santa da 

Conceição. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

179 - Apelação Cível Nº 0220212-47.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelada: M. X. D. Apelado: S. de J. 

da C. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 180 - 
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Apelação Cível Nº 0163944-75.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Fundação Petrobrás de 

Seguridade Social – PETROS. Apelada: Maria Solange de Souza Albuquerque Gurgel. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 181 - Apelação Cível Nº 0736567-

56.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônia Neuma Mota Moreira Dias. Apelado: Manhattan 

Porto das Dunas - Empreendimento Imobiliário Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 182 - Apelação Cível Nº 0033281-32.2013.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: 

M. S. M. Repr. Legal: F. R. S. M. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 183 - Apelação Cível Nº 0201479-41.2022.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apte/Apdo: 

Francisco Barbosa Gomes. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco, bem como, 

dar provimento ao recurso do autor, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 184 - Apelação Cível Nº 0200290-48.2022.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: 

Francieuda Germano da Silva. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 185 - Apelação Cível Nº 0114532-78.2019.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: J. R. Apelado: I. de L. de S. Repr. Legal: S. G., S. A. P. O. L. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 186 - Apelação Cível Nº 0259829-

77.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco RCI Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 187 - Apelação Cível Nº 0200985-

18.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: Antônio 

Alves Barbosa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 188 - 

Apelação Cível Nº 0200465-36.2022.8.06.0123 (D) – Meruoca. Apelante: Maria Vilani Silva. Apelado: 

Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado".DIVERSOS: 1.1. PROCESSOS ADIADOS: A lista de processos adiados e retirados de 

pauta fora disponibilizada de forma física na sala de julgamento e também de forma virtual no chat da 

reunião na Plataforma Microsoft Teams por ordem da Douta Presidência (Vide 

https://youtube.com/@TJCEOficial?si=NCeVPwm55HcLMOv). 1.1.1. OUTROS ADIAMENTOS: 

Apelação Cível 0203242-40.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza – Após anunciado o julgamento do presente 

feito, manifestou-se o í. Des. Relator determinando o adiamento do julgamento do mesmo. Intimado do ato 

o Ilmo. Sr. Dr. Advogado Gilberto Coelho de Albuquerque Neto (OAB: 24.915/CE – Representando a parte 

apelada), eis que presente fisicamente nesta Reunião Solene. 1.1.2. Adiados os julgamentos de todos os 

processos em quórum ampliado por determinação da Douta Presidência para a próxima Sessão Ordinária 

deste e. Colegiado. Registre-se os números dos aludidos processos: Apelação Cível Nº 0101787-

03.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza; Apelação Cível Nº 0200849-73.2022.8.06.0066 (D) – Cedro; Apelação 

Cível Nº 0201264-89.2022.8.06.0055 (D) – Canindé; Apelação Cível Nº 0202564-86.2022.8.06.0055 (D) – 

Canindé; Apelação Cível Nº 0000251-93.2018.8.06.0147 (D) - Senador Pompeu; Apelação Cível Nº 

0200211-60.2023.8.06.0145 (D) – Pereiro; Apelação Cível Nº 0200105-23.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril. 

1.1.3. Adiados em sessão de julgamento os seguintes feitos pendentes de apresentação de voto-vista nos 

exatos termos determinados pela Douta Presidência: Apelação Cível Nº 0885591-61.2014.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza; Apelação Cível Nº 0200093-09.2023.8.06.0170 (D) – Tamboril; Apelação Cível Nº 0200313-

41.2022.8.06.0170 (D) – Tamboril; Apelação Cível Nº 0201832-52.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. 1.2. 

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: A lista de processos adiados e retirados de pauta fora 

disponibilizada de forma física na sala de julgamento e também de forma virtual no chat da reunião na 

Plataforma Microsoft Teams por ordem da Douta Presidência (Vide 

https://youtube.com/@TJCEOficial?si=NCeVPwm55HcLMOv).  1.3. PROCESSOS COM DISPENSA 

DE SUSTENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO – O(s) (as) 

Ilmo(s).(as). Sr(s).(as) Dr(a). (as) Advogado (s) (as) no (s) seguinte (s) processo(s): Gabriella Franco 

Teixeira (OAB: 341.267/SP) – DISPENSA - Apelação Cível 0045594-02.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza; 

Paulo Eugênio Magalhães (OAB: 32.645/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0264005-70.2021.8.06.0001 

(D) – Fortaleza; Vitor lins de Meira Castro (OAB: 50.873/PE) – AUSENTE - Apelação Cível 0051340-
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14.2021.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria; Jhonata Gama de Sousa (OAB: 41.936/CE) – AUSENTE - Agravo 

de Instrumento 0636250-38.2023.8.06.0000 (D) – Beberibe; João Rafael de Farias Furtado (OAB: 

17.739/CE) – DISPENSA - Agravo de Instrumento 0634406-87.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza; PAULO 

GOMES FREIRE JÚNIOR (OABCE 51492) – DISPENSA - Agravo de Instrumento 0639825-

88.2022.8.06.0000 (D) – Sobral; Maria Cristina Fernandes Rosado (OAB:19.664/CE) – DISPENSA - 

Agravo de Instrumento 0628214-12.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza; FÁBIO ZECH SYLVESTRE (OAB: 

19.215/CE) – DISPENSA - Apelação Cível 0233046-53.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 1.4. PEDIDOS DE 

VISTA: 1.4.1. 0635093-30.2023.8.06.0000 Agravo de Instrumento - Após anunciado o julgamento do feito 

epigrafado, com a palavra, manifestou-se o Douto Advogado João Paulo Barbosa de Freitas (OABCE 

39.188), dispensando a leitura do relatório e na sequência, procedendo a realização de sustentação oral 

em nome da parte agravante no tempo regimental. Empós, o Exmo. Sr. Des. Rel. José Evandro Nogueira 

Lima Filho votou pelo conhecimento e improvimento do recurso. Ato contínuo, o í. Des. André Luiz de 

Souza Costa pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Vista concedida. Adiado o julgamento. 

1.4.2. 0228432-97.2023.8.06.0001 Apelação Cível - Após anunciado o julgamento do feito epigrafado, 

manifestou-se o Exmo. Sr. Des. Vistor José Evandro Nogueira Lima Filho devolvendo os autos em mesa 

de julgamento para apresentar Voto-Vista Divergente no sentido de se conhecer e negar provimento ao 

recurso. Ato contínuo, o Nobre Des. Rel. Francisco Jaime Medeiros Neto ratificou seu voto já prolatado em 

Sessão de Julgamento anterior no sentido de se conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento. Empós, o Exmo. Sr. Des. Francisco Bezerra Cavalcante pediu vista dos autos para melhor 

exame da matéria. Vista concedida. Julgamento adiado.1.5. OUTROS ASSUNTOS: 1.5.1. O eminente Des. 

Francisco Bezerra Cavalcante manifestou-se em sessão de julgamento, na condição de MM. Membro 

Decano, proferindo votos de boas-vindas direcionados ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Convocado Mantovanni 

Colares Cavalcante. Na ocasião, registrou elogios aos grandiosos feitos já realizados pelo Nobre 

Magistrado Convocado, seja como Magistrado, Doutrinador e Ser Humano. Frisou a importância das obras 

jurídicas do Ilmo. Sr. Julgador Homenageado e afirmou em seu discurso que as mesmas são citadas 

corriqueiramente em suas decisões. Ato contínuo, o í. Des. Presidente José Evandro Nogueira Lima Filho 

seguido pelos eminentes Pares André Luiz de Souza Costa e Francisco Jaime Medeiros Neto também se 

acostaram aos votos de boas-vindas prolatados em favor do Exmo. Sr. Dr. Juiz Convocado Mantovanni 

Colares Cavalcante. 1.5.2. Os Ilmos. Srs. Representantes do Parquet e Defensoria Pública de Segundo 

Grau presentes nesta Reunião Solene também se acostaram aos votos de boas-vindas prolatados em 

favor do Exmo. Sr. Dr. Juiz Convocado Mantovanni Colares Cavalcante. 1.5.3. Com a palavra, o Exmo. Sr. 

Dr. Juiz Convocado Mantovanni Colares Cavalcante agradeceu a recepção calorosa dos í. 

Desembargadores da e. 4ª Câmara de Direito Privado. Em seu discurso afirmou ainda, se sentir honrado 

pela convocação e proferiu votos de agradecimento à Presidência do egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará. Ainda com a palavra, registrou se sentir lisonjeado em ocupar, ainda que 

provisoriamente, cadeira já pertencente ao í. Des. Aposentado Francisco Darival Beserra Primo. 1.5.4. 

Finalizando sua fala, o Exmo. Sr. Dr. Juiz Convocado Mantovanni Colares Cavalcante fez questão de 

registrar formalmente a presença da Ilma. Servidora desta egrégia Câmara, Maria Lúcia Nepomuceno 

Costa e Silva Fontenelle. Na ocasião, citou o saudoso Desembargador Antônio Carlos Costa e Silva, pai 

da aludida funcionária. Em seu discurso, destacou as contribuições deixadas pelo Memorável Magistrado 

ao Judiciário Cearense através de suas decisões irretocáveis e suas obras jurídicas de valor imensurável. 

1.5.1. O eminente Des. Presidente José Evandro Nogueira Lima Filho registrou em Sessão de Julgamento 
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o início de suas férias se dando a partir de 19.02.2024. Na ocasião, anotou, entretanto, que iria ressalvar o 

gozo das mesmas para participar de todas as sessões deste e. Colegiado. Por fim, transferiu 

provisoriamente a Presidência do Colegiado ao í. Membro Decano Francisco Bezerra Cavalcante diante 

de sua ausência das atividades laborais. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que 

tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei 

a presente ata. Fortaleza, 20 (vinte) de fevereiro de 2024. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos 

Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desembargador 

José Evandro Nogueira Lima Filho - Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará. 
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